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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANCHIETA – SC
INDICAÇÃO Nº 09/2026	
Apresentado pelos vereadores Fabio Kohls do Amaral, Nilo José Prevedello e Tiago Leandro Moserle da bancada do MDB, Douglas Luiz Vidori e Nelson Rodrigues da Silva da bancada do PL e Paulo Cesar Sartori da bancada do PSDB, com assento na Egrégia Corte Legislativa subscrevem esta indicação que depois de cumpridas todas as formalidades legais e regimentais, requerem que a mesma seja encaminhada Excelentíssimo Prefeito Municipal, Moacir Pedro Piovezani, ao Conselho Municipal de Trânsito e à Secretaria Municipal da Cidade, Indústria e Comércio, por meio do secretário Claudecir Vieira. 
                                              ASSUNTO:
CRIAÇÃO, SINALIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EXCLUSIVAS DE ESTACIONAMENTO PARA IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA EM PONTOS ESTRATÉGICOS DO MUNICÍPIO
                                        JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo promover maior acessibilidade, inclusão e qualidade de vida para idosos e pessoas com deficiência física, garantindo condições adequadas de mobilidade e acesso aos serviços essenciais oferecidos no município.
Nesse sentido, solicita-se que sejam criadas, devidamente sinalizadas e disponibilizadas vagas exclusivas de estacionamento em pontos estratégicos da cidade, especialmente nas proximidades de órgãos públicos, unidades de saúde, instituições financeiras, estabelecimentos comerciais e demais locais de grande circulação de pessoas.
A reserva de vagas especiais constitui um direito assegurado pela legislação brasileira e representa uma importante ferramenta para reduzir as dificuldades enfrentadas por cidadãos com mobilidade reduzida, proporcionando mais segurança, autonomia e dignidade no acesso aos serviços públicos e privados.
Além disso, a correta sinalização e fiscalização dessas vagas contribuem para a conscientização da população acerca do respeito aos direitos das pessoas idosas e com deficiência, fortalecendo a inclusão social, a cidadania e a igualdade de oportunidades.
Diante da relevância da matéria, solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias para a implementação desta importante medida, beneficiando diretamente a população anchietense e promovendo um município mais acessível e inclusivo para todos.
					       Anchieta - SC, em 11 de junho de 2026.
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